
 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
 
 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
CM Nº ______/2023 QUE CONCEDE O
TÍTULO DE CIDADÃO ANDREENSE AO
SENHOR LUIZ FERNANDO TEIXEIRA
FERREIRA.  
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ APROVA O SEGUINTE DECRETO
LEGISLATIVO: 
 
 
 
 
Art. 1º - A Câmara Municipal de Santo André concede título de cidadão andreense ao senhor
Luiz Fernando Teixeira Ferreira.
 
Parágrafo Único: A entrega do título será feita em Sessão Solene a realizar-se no plenário
da Câmara Municipal de Santo André no dia 02 de maio de 2024.
 
Art. 2º - As despesas com a execução do presente decreto legislativo correrão por conta de
verbas próprias constantes do orçamento, suplementadas, se necessário.
 
Art. 3º - Este Decreto-Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
Senhor Presidente,
 
LUIZ  FERNANDO  TEIXEIRA FERREIRA,  deputado  estadual, é  natural  de  Águas  da
Prata/SP e domiciliado em São Bernardo do Campo, no ABC Paulista, Estado de São Paulo. 
Casado com Cristiana Ferreira,  pai de 2 filhos, Thiago e Matheus e avô de 3 netos, vem de
uma família com raízes políticas. Seu pai e seu irmão mais velho foram prefeitos de Águas
da Prata, no Estado de São Paulo, e seu outro irmão (Paulo Teixeira) é deputado federal.
 
Foi vereador pelo Partido dos Trabalhadores (PT) na cidade de Casa Branca, em mandato
de 1989 a 1992. Após 1992, mudou-se para São Bernardo do Campo e retomou sua carreira
empresarial  no ramo da administração pública.  Participou também da coordenação da
candidatura do então ministro Luiz Marinho à prefeitura de São Bernardo do Campo.
 
Atuou como dirigente esportivo, tendo presidido o São Bernardo Futebol Clube de 2009 a
2016, e foi o idealizador e criador do maior projeto sócio-esportivo em nosso País, o Projeto
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Tigrinho, que através de escolas de futebol gratuitas, disputa o tempo ocioso das crianças e
jovens, trabalhando através das atividades esportivas a disciplina e princípios com vistas a
formação dos indivíduos.
 
Foi eleito deputado estadual em 2014 com 102.905 votos, reeleito em 2018 com 85.271 e
chegou ao terceiro mandato com 141.017 votos, em 2022.
 
Indicado pela bancada do Partido dos Trabalhadores na Alesp, foi eleito em março de 2017
para o cargo de 1º secretário da Casa para o biênio 2017-2019 e eleito novamente para o
período 2021-2023. Seu mandato defende as bandeiras habitação, criança e adolescente,
esporte, educação, cultura, segurança pública e direitos do trabalhador.
 
Desde os primeiros anos de mandato, Luiz Fernando muito tem contribuído com melhorias
para o município de Santo André. Participa ativamente, ao lado do vereador Eduardo Leite,
do grupo de combate às enchentes,  articulando reuniões com o governo do Estado e
Sabesp a fim de amenizar os danos às vítimas das cheias. O deputado também atua junto à
Secretaria de Segurança Pública na reivindicação do aumento do efetivo policial ao Grande
ABC. Dentre tantos feitos, podemos destacar também recursos estaduais encaminhados por
meio de emenda parlamentar destinada à instituição social da cidade.  
 
 
 
Diante do exposto, submetemos à superior consideração do Plenário o seguinte Decreto
Legislativo. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 5 de fevereiro de 2024
 

 
 

 
 

Ver. Eduardo Leite 
 

VEREADOR
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